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ATOS DO PODER EXECUTIVO

<#ABC#545424#1#627044>

DECRETO DE 24 DE JUNHO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento no inciso 
I do art. 9º, no art. 11, no inciso I e no § 1º do art. 18, todos da Lei 
nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, também em atenção ao que 
consta do Processo nº 202500003002226,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os candidatos especificados no Anexo Único 
deste Decreto para exercerem o cargo de Procurador do Estado 
substituto, do Quadro da Procuradoria-Geral do Estado, em virtude 
da habilitação deles no concurso público regido pelo Edital nº 1, de 
16 de maio de 2024, a que se submeteram na forma da lei.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 24 de junho de 2025; 137º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

ANEXO ÚNICO

NOMEADOS PARA O CARGO DE PROCURADOR DO ESTADO 
SUBSTITUTO

Nº DE 
ORDEM

NOME CPF CLASSIFICAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO PcD

1 GABRIEL 
LOPES 
ALFRADIQUE 
ALVES

***.569.327-
**

20 -

2 FAHAD 
RAMDE 
OTOCH 
UCHOA 

***.818.723-
**

21 -

3 JOÃO PEDRO 
TELES 
OLIVEIRA

***.233.591-
**

22 -

4 MARIA 
VITÓRIA DE 
RESENDE 
LADEIA 

***.579.946-
**

23 -

<#ABC#545424#1#627044/>

Protocolo 545424

Secretaria de Estado da Casa Civil

<#ABC#545416#1#627035>

PORTARIA Nº 822, DE 16 DE JUNHO DE 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 
da competência que lhe foi delegada pelo inciso I do art. 1º do 
Decreto nº 9.375, de 2 de janeiro de 2019, também em atenção ao 
que consta do Processo nº 202400006092728, resolve:

Art. 1º Fica retificado o Decreto de 3 de outubro de 1989, 
publicado na página 13 do Diário Oficial nº 15.819, do dia 10 do 
mesmo mês e ano, na parte que nomeou MARIA APARECIDA 
COSTA E SILVA, CPF nº ***.960.301-**, para exercer o cargo de 
Professor, Nível AD-1, do então Quadro Provisório da Secretaria da 
Educação, apenas quanto ao nome, que passa a ser considerado 
MARIA APARECIDA COSTA E SILVA OLIVEIRA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

JORGE LUÍS PINCHEMEL
<#ABC#545416#1#627035/>

Protocolo 545416

<#ABC#545419#1#627039>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTA DE EMPENHO Nº 00001/2025/CASA CIVIL

Processo nº: 202500005016266 e 202500013001250

Objeto: A presente contratação de Prestação de Serviços - 
Inscrição no 39º Congresso Brasileiro de Direito Administrativo, a 
ser realizado de forma presencial, no período de 08 a 10 de outubro 
de 2025, em Belo Horizonte/MG, promovido pelo Instituto Brasileiro 
de Direito Administrativo - IBDA, com carga horária de 30 horas.

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL.

Contratada: INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO - IBDA, CNPJ nº 29.419.181/0001-77.

Fundamento Legal: A presente contratação decorre da 
Inexigibilidade nº 114413/2025/CASA CIVIL, devidamente 
homologada em 16/06/2025, regido pela Lei federal nº 14.133, de 
01 de abril de 2021 e da Instrução Normativa nº 5/2023/SEAD.

Valor Global: R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).

Data da Assinatura: 17/06/2025

Vigência: 17/06/2025 a 31/10/2025.

Dotação Orçamentária nº: 2025.11.01.04.122.4200.4243.03 - 
natureza de despesa nº 3.3.90.39.86, empenhado na nota de nº 
00001, de 17/06/2025.

Assinaturas:

Contratante: Jorge Luís Pinchemel - Secretário de Estado da 
Casa Civil.

Contratada: Cristiana Maria Fortini P. e Silva - Representante 
Legal.

<#ABC#545419#1#627039/>

Protocolo 545419

SECRETARIA GERAL DE GOVERNO – SGG

<#ABC#545122#1#626717>

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 174/2025 - SGG
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO INTEGRADA DA 
SECRETARIA-GERAL DE GOVERNO - SGG, nos termos dos 
artigos 67 e 73 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
artigos 51 a 54 da Lei estadual nº 17.928, de 27 de dezembro de 
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